
Gmail - solic tação de colação carga gás oxigênio

ail.com>
CPL ■ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmGmai

solicitação de cotação carga gás oxigênio
2 mensagens

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para; prosoldagases@yahoo.com.br

Bom dia, em anexo, oficio de solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio. Contratação com

carácterde urgência.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

13 de setembro de 2024 às 09:09

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço PROSOLDA.docx
64K

Cotação 2024 gás oxigenio.xisx
81K

16 de setembro de 2024 às 11:01
Prosolda Gases <proso!dagases@yahoo.com.br>
Para: CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.

com>

Bom dia !

Seguem em anexo cotação .

Enviado do Yahoo Mail para iPhone

[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA_-_PM_DE_SAO_PEDRO_assinado.pdf
792K■a

1/1;r5421720014409711451 &simpl=msg-a:r60876710470...
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view-pt&search-all8;per->thid Ihread-a



Gmail - solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio.

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio.
1 mensagem

13 de setembro de 2024 às 09:22
SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmailxom>CPL-

Para: SANTEHOSP1TALAR01 @gmai!.com

anexo, ofício de solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio. Contrataçao comBom dia, em
carácterde urgência.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço Sante.docx
64K

Cotação 2024 gás oxigenio.xisx
81K

1/1
https;//mail.google.com/maií/u/0/?ik=989432d3a6&view=p(&search=all&permthid=thread-a;r-259169681740133219&sinnpl=msg-a;r-38540929329.



Gmail - solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio.

PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>i Gmail CPL■SAO

solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: ALESSANDRO@alessandromota.com.br

13 de setembro de 2024 às 09:20

de solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio. Contrataçao comBom dia, em anexo, ofício
carácter de urgência.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço HR MEDICAL.docx
64K

Cotação 2024 gás oxigenío.xisx
81K

1/1
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pl&search=all&permthid=thread-a:r-5989392216893588653&simp[=msg-a:r7682310238...



Gtnail - solicitação de DOtação para aquisição de carga de gás oxigênio

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>^ Gmail

solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio
1 mensagem   -

13 de setembro de 2024 às 09:18
CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: OXlTECH.URC@gmail.com

Bom dia, em anexo, ofício de soiicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio. Contratação com
carácter de urgência.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço OXlTECH.docx
64K

Cotação 2024 gás oxigenio.xisx
81K

1/1
https://mail.goDgle.cotn/tnail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thrGad-a:r-6763395627143885189&simpl-msg-a:r-3624882386...



- solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênioGmaii

PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>M Gmaii CPL-SAO

solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio
1 mensagem

13 de setembro de 2024 às 09:14
CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: saluthospitalar@yahoo.com

anexo, ofício de solicitação de cotação para aquisição de carga de gás oxigênio. Contrataçao comBom dia, em
carácterde urgência.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

2 anexos

06 ■ Solicitação de cotação de preço SALUT.docx
64K

[X Cotação 2024 gás oxigenio.xisx
^ 81K

1/1:r7052039068970511702&simpl=msg-a:r10311749170. .
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=aii&penTithid=thread-a



PROSOLDA GASES LTDA

CNPJ: 01.766.628/0001-65

INSC.ESTADUAL: 12.158.445-3■j-

^ Prosoida Qpses 16/09/2024Data:

2024/11Proposta n°.

PROSOI.OA GASES

(99) 3525-1133 ● 99188-3845
prosoldaqases@qmail.com.br

Fone:
e-mail

Gerente Administrativo:
WIlisses da Silva Almeida Noieto

A
(99) 99188-3845Fone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QUANT V. TOTALUNID V. ÜNITITM

Carga gás oxigênio mcd.I acond em cilindrolO RS 56,00500 METROSI R$ 28.000,00
RS 58,00 RS 11.600,00200 METROS2 Carga gás oxigênio mcd.I acond em cilindro3

R$ 160,00 RS 16.000,00100 METROS3 Carga gás oxigênio mcd.I acond em cilindro 1
TOTAL GERAL 55.600,00RS

Valor Total da proposta: R$ 55.600,00 (quarenta e cinco mii, novecentos e cinquenta e nove
reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

No valor acima esta incluso todas as despesas e custos relativos aos impostos e ao transporte

para entrega, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais.

IMPERATRIZ-MA, 16 de Setembro de 2024

Oocuinenlo d: > ndcio digiUImente

n WLLISSESDA LVAALMEIDANOtCTO
Dala: 16/09/2CÍ4 10:51:04-0300
Verifiqueeiiil ' ps:;/validar.i(f.gov.bi

WLLISSES DA SILV/\ ALMEIDA NOLETO
Sócio administrador



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATaD: AfaE^ílLHA

12;03f1997
l^StWlCAO

01.766.628/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

■JUML tM>'KES4Rl*L
PROSOLOA GASES LTDA

TITULO DO LSIABEltCIMEwrOlNOUC DE rAMA:',IA)
PROSOLOA GASES

PCRTE
EPP

COUICO b DESÍRIÇÀÕ b* ATIVI04CE ECÜUOWIC* F’klNCIC*L
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÒOIGO Ê OE5CRIÇAO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

20.14-2-00 ● Fabricação de gases industriais
21.10-6-00 - Fabricação de produtos farmoquimicos
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras
46.84-2-99 ● Comércio atacadista de outras produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente
49,30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

COOlGn E DESCRIÇÃO OA NATUREZA jUHIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

coupleuentuLUOHAJÜUHO

R RIACHUELO
NUMERO
4

CCP UUNICiPtO
IMPERATRIZ

8AIRRO.T3ISTRITO
JARDIM ORIENTAL MA65.913-270

tNDtHEGOElETHONICO

PROSOLDAGASES@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(99)9188-3845

ENTt rEOERATIVO RESPONSÁVEL lEFRI

SITUAÇ40CAOASIHAL
ATIVA

DATA ÜA SITUACAO CADASTRAL
03/11/2005

VOIIVO Df olIJACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATAOA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/09/2024 às 11:44:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

44» CONSULTAR QSA O VOLTAR ^IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, plique aqui.
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ESTADO DO MARANHÃOX «tfiretTtrm
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CONlfRATO

Lei n® 14.133, de de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.023/2024] ’ ■

Pregão Eletrônico 008/2024
CONTRATO NS 181/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS

181/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

POR, INTERMÉDIO DO (A] SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANTE

HOSPITALAR EIRELI.

O município de FORTALE;í a dos nogueiras/ma. através da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos «Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n® 22 -

Girassol, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o a° 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr®

Luiz Natan Coelho dp Santos, inscrito nc CPF n® 279.656.433-91 e RG n® 1107806

SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n® 883, bairro Área Avançada

- CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA e pela Secretaria Municipal de SAÚDE,

órgão público, inscrita no CNPJ sob o n® 12.658.017/0001/10, representada pelo (a]

Secretário (a] Municipal de Saúde, o(a) Sr®(^) André Rodrigues França, inscritoía] no CPF ̂

n® 048.582.073-07 e RG n® 036654342009-4 SSP/MA, residente e domiciliado(a) na rua

Ovidia Nogueira, n® s/n, bairro Girassol, Fortaleza dos Nógueiras/MA, doravante

denominado CONTRATANTE^ e o[a] empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI, inscrita no

CNPJ n® 37.467.850/0001-04, sediado(a} na Rua 19, n® 119, São Félix, CEP 65.800-000,

Balsas/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por
Parmenides do Nascimento Sousa da Silva, inscrito(a] no RG OS2642232014-1

SESPDGPC-MA, CPF n® 050.178.253-20, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nós autos, terido em vista  o que consta np Processo n®

00.023/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Cohtráto, decorrente

do Pregão Eletrônico n. 008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

de carga de Gás . Oxigênio Medicinal, e ar comprimido medicinal para atender as
necessidades da Unidade Mista de Saúde O sadia Nogueira, no município de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
CNPJ n9 06.0 10.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 2iJ, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza do.; Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO pfaÍElTURA *f
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS O

'^'^36ÍSjAfc
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DESCRIÇÃO
CARGA DE OXIGÊnTo MEDICINAL EM

CILINDRO DE 7M^ A lOM^ [cilindro
grandel fAMPLA COMPETIÇÃO)

V.TÕTAL

MARCA QNT. V.UNTUND
WHITE
MARTINS- 3750M^ R$ 123.750,00R$ 33,003

R$ 123.750,00

Vinculam esta cohtraüção, indèpendentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3i3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

O
rs'

O prazo de vigência da contratação é de 17/06/2024 contados do[a] 3\fl2J2Q2Ac,2.1.

prorrogável, na forma dos artigos 106.e 107 da Lei n® 1-4.133, de2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com 0 contratado. ’

2.2.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação dé contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.3.

2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar còm poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5.

nas

hfji
c-

.yHexvno

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência> anexo a este Contrato.

3.1.

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

O valor total da contratação é de R$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos

e cinquenta reais).

No valor acima estão, incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

4.1.

5.1.

5.2.

CNPJ n“ 06.030.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 2',1, Girassol- CEP: 6S.805r000
Fortaleza do'i Nogueiras - MA
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2,ESTADO DO MARANHÃO ^FEITURA
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(\°r-MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administr.

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.0, frete,
.  * ●●

0 valor acima é meramente estima íivo, de forma que os pagamentos devidos ao5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efstivamente fornecidos.

CLAÜSULA$EyPA> PAGAMENTO Tart;^2^éVn
T.

6

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Os preços iniciálmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento em anexo ao edital.

Após ó interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m} divulgadoCs] o(s) índice[s) definitivo[s).

Nas aferições finais, o[s] índice(s) utilizado[s) para reajuste será[ão],

obrigatoriamente, o(s] defmitivo[s).

Caso o(s) índicefs) èstabelecido(s) para reajustamento venha[m] a ser extinto[s] ou

de qualquer forma não possaCni) mais ser utilizado(s), será[âo) adotado[s}, em substituição,

o(s3 que vier(em3 a ser determinado[s] pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preçc do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.1.

7

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

O

a

0 reajuste será realizado por apostilamento.

BSiiaStJSiJlÊAiOlT^

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo-
com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas; .

7.8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

CNPJ ns O6.OSO.394/OO01-ll

Rua Ovídia Nogueira, n® 2.!, Girassol— CEP: 65.805-000
Fortaleza do;; Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO PRE FEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obh^ções
pelo Contratado;

Or
8.5.

.ifi

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n-14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições e^belecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

Q

Explicitamente emitir decisão sobre todas ás solicitações e  reclamações8.10.

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

maniféstamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 3Cftrinta  ) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos- de reestabelecimento do equilíbrio economico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 3Q(trinta ] dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo8.12.

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo8.13.

Contratante, no caso do art. 93. da Lei n^ 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo8.14.

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n® 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prar.o máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.2.

9.3.

CNPJ n“ 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 2.1. Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza do ? Nogueiras - MA
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MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

9.4. Atender às determinações ̂ eg^la^e^‘ emitidas pelo fiscal ou gestor do contratcTõir

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.“ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas experisas, no total ou

em partè, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor fLei n° 8.078. de 1990_~1. bem como por todo

e qualquer dano causado à AdminislTação ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigoA8._parágrafo único, da Lei 14.133. de
2021:

V ●

Q

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8.

transfere a

9.9.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãò esteja9.10.

sendo executada de acordo com a boa técnica óu que ponha em risco a segurança de pessoas

a ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações9.11.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161:

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo9.13.

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art 116. parágrafo únicol;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento9.14.

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos.9.15.

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

CNPI n« 06.OJO.394/0001-11
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futuros e incertos, devendo complementá-Io;>, caso o previsto inicialmente em suàpropost^
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando^oçorrei»'

algum dos eventos arrolados no

\o

da Leins 14.133. de 2021:

9

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou9.16.

municipal, as normas de segurança do Contratante;

S^-CLAUSULA DtciMÀ- GARANTIA DE

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

-^g^USUI^lDÉClMA PRIÍ^RA;- INFRAÇÕES Ê SÃÍ^ÒÈig^bMWIS^TlVAS fajl

Comete infração administrativa, nos -:ermos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado11.1.

Q que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãob)

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçâo total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

c)

d)

e)

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportaf-se de modo inidôneo ou Jometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n® 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art-156. .§2^. da Lgjjig

14,133, de 2021]:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", “c" e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 1S6. §_4°. da_Leí n- 14.133. de 20211;

Declaração de inidoneidade paiti licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f\ "g” e 'li" do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas “b”, "c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art, 15^
gSs da Lei 14.133. de 20211.

Multa:

ü

g)

h)

11.2.

i)

ii]

iii]

iv)

a

CNPJ n® 06.0o0.394/0001-ll

Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000
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Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobrèsu valui ̂ üa

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; ^—

Cl)
/

Moratória de 0,07% (sete centésimcs por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descuniprimento ou cumprimento irregular.de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2)

a.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a11.3.

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156. S9°. da Lei n^

Q. 14.133.de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamente

com a multa (art 156. S7^. da Lei n^ 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 15_7^da Lei n° 14.133, dé 2021)

11.4.

Se a multa aplicada e as indenizações, cabíveis forem superiores ao valor do11.5.

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

156. da Lei ns 14.133. de 2021).

Previamènte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida11.6.

administrativamente no prazo máximo de 3Ü (trinta)'dias, a contar da data do recebimento

dá comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão con.siderados (art. 156. $1-. da Lei 14.133, de

2Ü21):

a

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

á implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações adrainistrativas na )Lsi 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que támbém sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
CNPJ n® 06.0‘.i0.394/0001*n

Rua Ovídia Nogueira, n® 2;i, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

a)

b)

c)

d)

11.9.
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MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
referida Lei fart. 1591.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada s)íj
utilizada com abuso dc direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
ilícitos previstos neste Contrato ou para pro ;ocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação.ou controle, de fato òu de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei 14.133. de 20211

11.11. 0 Contratante deverá, no prazo máxímo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter acaalizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cidastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161. da Lei n-_14.133. de_20_2_l1

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163_da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/_ME
ns 26. de 13 de abril de 2022.

'pT’P
atá§

O

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda12.1.

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.©
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará12.2.

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrate referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará ele con^rtituído em mora, iendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4.
antes do prazo nele fixado, por algum dcíí motivos previstos
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CNPJ n2 06.0.; 0.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 2'.l, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza do i Nogueiras - MA

a)

b)

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
artigo 137 da Lei njno
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12,4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também i^s artigos 138 e 139 da mesma Lei\ —

12.4.2. A alteração social ou a mòdificaçâo da finalidade ou da estrutura da empr

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. ;

O termo de extinção, sempre que possível, será précèdido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas. , .

O

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá se

12.5.

12.5.1.1.

12.5.1.2.

12.5.1.3.

r

Q
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio12.6.

econômico-financeiro, hipótese em que seíá concedida indenização-por meio de termo

indenizatório [art. 131. caput, da Lei n.g_14.13_3_._de 2Q_21X

0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de12.7.

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oü civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agenle público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, .colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art
14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

ss:wj

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

10.122.1004.2041,0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. [PAB, ACS, PSF,

NASF,FB,SB OUTROS);

10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;

10.302.0210.2074.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO, DE ALTA E MÉDIA

COMPLEXIDADE Ê ESPECIALIZADA;

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13,2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

mediante apostilamento.
fÇ-Sn

^^^^Os casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas
naLeingl4.1^:i.dR2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n° 8.078. dí‘ 1990 Código de Defesa do Gpnsumidor - .6

CNPJ n® 06.C :0.394/P001-ll
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MUNICIPAL DE FORTALIiZA DOS NOGUEIRAS
SsUr ,CLÁUSULA DÉCIMA QUITA " ALTERAÇÕ^

*$'
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts._l

seguintes da Lei nS 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

£.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (árt 132 da Lei n®

14.133, de 2021).O
Registros que não caracterizam altiraçâo do contrato podem ser realizados por15.4.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei
14.133. de 2021.

S(^i^'CllÁÜSÚIA PUBUCACÁg

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133. de 202_1. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet

^P^USÜlAÜEClMZSETIMAi-FOROtaOi^^^glg>

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que '000 puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art 92. gl°. da Lei 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 17 de 06 de 2024,

Luiz Natan Coelho dos Santos

,Prefeito Municipal

odrigues França

SecretknotãX^Tunicípal de Saúde

D e cret9.^3j7Z021

A

Auriléia MèSquita Trindade Araújo
Fiscal de Contrato

Decrovio 004-C

CNPJ na 06.0 :'0.394/0001-ll
llua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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PARMHNIDES DO

NASCIMENTO SOUSA

DA SILVA:05017825320 Dadõs:2024.06.1909:17:38-03'00'

\j Assinado de forma digital por
APARMENIDES DO NASCIMEWO

,.50ySA DA SILVA:0S01782S32O

u

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ n2 37.467.850/0001-04

Empresa Contratada
Parmenides do Nascimento Sousa da Silva

CPFn9 05G.178.253-20

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS;

Nome:

5-^^ /Us.-CPF:

CPF:

CNPJ n“ 06.060.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza doi Nogueiras - MA
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CONTRATO

Lei nQ 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.023/2024]
Pregão Eletrônico 008/2024
CONTRATO Ns 180/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

180/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

POR INTERMÉDIO DO [A) SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E SALUT

HOSPITALAR LTDA-ME.

O município DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n^ 22 -

Girassol, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o 11“ 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr®

Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF n® 279.656.433-91 e RG n® 1107806

SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n® 883, bairro Área Avançada

- CEP: 65805-00Ò, Fortaleza dps Nogueiras/MA e pela Secretaria Municipal de SÀÚDE,

órgão público, inscrita no CNPJ sob o n® 12.658.017/0001/10, representada pelo (a]

Secretário (a] Municipal de Saúde, o[a) Sr®[9] Aiidré Rodrigues França, inscrito[a] no CPF
n® 048.582.073-07 e RG n® 036654342009-4 SSP/MA, residente e domiciliado [a] na rua

Ovidia Nogueira, n® s/n, bairro Girassol, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante

denominado CONTRATANTE, e o[a] empresa SALUT HOSPITALAR LTDA-ME, inscritoCa)

no CNPJ/MF sob o 25.210.848/0001-76, sediadoCa) na Rua Loreto, n® 200,bairro

Nazaré, CEP 65.800-000, em Balsa-MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a]‘ por Joina de Cassia Mendes Soares, portador(a} da Carteira de
Identidade n^ 000117209899-6 GEJSPC-MA, e CPF n^ 000.146.183-46, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 0 que

consta no Processo n® 00.023/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 0 presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 008/2024, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

5Íá^tÍÃtgüOrpMMlIRA>^OBÍETO^

O objeto, do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

de carga de Gás Oxigênio Medicinal, e ar comprimido medicinal para atender as
necessidades da Unidade Mista.de Saúde Ovídia Nogueira, no município de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

CNPJ n= 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.BO5-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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Objeto da contratação;1.2.  ̂L—'

DESCRIÇÃO
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE IM^ (Tipo G)
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM
CILINDRO DE 2,5M^ fcillndro médiol

V.TOTALQNT. V.UNTUND MARCA
WHITE
MARTINS

200M^ R$ 84,00 R$16.800,001

WHITE
MARTINS

500 M^M^ R$ 38.500,00R$ 77.002

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE 7M^ A lOM^ (cilindro
grandel (EXCLUSIVO ME, EPP, MEI)

V. TOTAL

WHITE
MARTINSM^ 1250 M^ R$56,00 R$ 70.000,004

R$ 125.300,00

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.a
1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSÜLA SEGUNDA -:VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 17/06/2024 contados do(a] 31/12/2024,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com 0 contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.2.

2.3.

2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CpÍÜSÜlAfERCE[RÃ!^MÕbÉLÓSÒÊ^Éãl^JCÃÕ¥GEWÃdCONTRAT

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'^^ÍCLÃüWSWARTÁ - SUBCQNtRÃTÃCAUi

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.5.

3.1.

4.1.

CNPJ n° 06.090.394/0001-11
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0 valor total da contratação é de R$ 125,300,00 (cento e vinte e cinco mil e

trezentos reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.

5.2.

0 valor acima é merarnente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

áa
0 prazo para pagamento ao contratado e demais .condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.,

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento em anexo ao edital.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.

7.2.

7.3.

No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de réajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m] divulgado(s) o[s) índice[s) defínitivo(s).

(s) índiceCs) utilizadoCs) para reajuste seráCão],

7.4.

Nas aferições finais, o

obrigatoriamente, o(s) definitivo[s).

Caso o[s) índiceCs] estabelecidoCs) para reajustamento venha(m] a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado [s), será(ão) adotado[s), em substituição,

o[s) que vier[em) a ser determinadofs) pela legislação então em vigor.

7.5.

7.6.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutOi as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.7.

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

m íATOn

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as ob -igações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

8.1.

8.2.

CNPJ n« 06.0r.í).394/0001-ll
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.3.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

np prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munícipio

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

Q.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e  reclamações8.10.

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30[trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-8.11.

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30[trinta] dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo8.12.

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo8.13.

Contratante, no caso do art. 93.62-. da Lei 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo8.14.

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
●TOâ

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.

CNPJn9 06.030.394/0001-11
Rua Ovídía Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000
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Responsabilizar-se pelos vícios e drinos decorrentes do objeto,

Código de Defesa do Consumidor [Lei n“ 8.078, de 1990};

9.2. acordo, com

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021} e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dós materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa dn Consumidor fLei 8.Q78. de 1990). bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, qüe ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, p valòr correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parápráfo único, da Lei n° 14.133. de
2021:

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

em9.7.

Q

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas; sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8.

9.9.

Paralisar, por determinação do Cortratante, qualquer atividade que não esteja9.10.

sendo executáda de acordo com a bòa técnica ou que ponha em riscp a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações9.11.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos9.12.

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pára

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art, 116.};

CNPJ nS 06.0ii0.394/0001-ll
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9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no praza

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

raij^-116. parágrafo único');

0

Guardar sigilo sobre todas as inform.ições obtidas em decorrência do cumprimento9.14.

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo coraplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não sefa satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

5^7^^íAüsüíãMgima- gaI^tia dTéxegucão fait

9.15.

9.16.Q

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado11.1.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãob)

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do conü ato;c)

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

à)

e)
O

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art 5- da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

f]

g]

h3

11.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
156.^2®. da LeLng

i)

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ÇauL
14.133. de 20211;

CNPJ n9 06.01’ J.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.80S-000
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasllas-

alíneas "b", "c" e "d” do. subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 4-. da Lei nfi_14.13_3. de 20211;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f’, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

S59. da Lei nS 14.133. de 2021').'

ii)

iii)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% [um pòr cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 [dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso 1 do art 137 da Lei n. 14.133. de 20.21.

a.

Q

A aplicação das sanções previstas neiste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a11.3.

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156. $9-. da Lei n°
14.133.de 20211

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa fart. 156, S7°. da Lei n- 14.1_3_3_. de 20211.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n-14.133, de 2Q21)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do11.5.

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (âHL

0-
156.68g. da Lei nQ 14.133. de 20211.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida11.6.

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-I em processo administrativo  que assegure o11.7.

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art 158 da Lei 14.133. de_ 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, Sl°. da_Xel 14Tl33i-d£11.8.

ZQZiy.

a natureza e a gravidade da infração cometida;a)

CNPJ nfi 06.0?0.394/0001*ll
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as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou ateruantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013- serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart 159L

11.10. A personalidade jurídica do Contretado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia [grt. 160. da Lei 14.133. de 202D

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art 161. da Lei n- 14.133, de 2Q21)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133_Z21i

11-13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

qQ 26. de 13 de abril de 2022.

b)

c)

d]

e)

11.9.

O-

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda12.1.

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará12.2.

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

CNPJ nfl 06.0Í0.394/0001-11
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12.3. Quando a não conclusão do contrato ‘eferida no item anterior decorrer de oilpã^o
contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas; ou

a)

b]

antes dp prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133 /21. bem como amigavelmente, assegorados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e_l_3_9 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinto se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

a

12.5.1.1.

12.5.1.2.

12.5.1.3.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio12.6.

ecpnômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art 131. caput. da Lei n.g 14.133, de 202_H

0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de12.7.

natureza técnica, comercial, econômica, firanceira, trabalhista ou civil coni dirigente do

órgão ou entidade contratante ou .com agente público que tenha desemjpenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

O-

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 20213.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no, Orçamento Ger.il da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. [PAB, ACS, PSF,

NASF, FB, SB OUTROS];

10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO Dl) PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;
10.302:0210.2074.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA

COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA;

CNPJ n2 06.030.394/0001-11
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Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentesj

mediante apostilamento.

£4>S^üSüLA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

H^30s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lein^l4.133.de2Q21. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
nòrhia^ e princípio"s?^er^s dos còhtratbsi

jj^;^USÜíaiÍBClMÓUTO

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artSr. 124_ e

seguintes da Lei 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, àté o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um] mês [art 132 da Lei n®

14.133, de 2021].

O
N.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por15.4.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®
14.133. de 2021.

O- ffelFCIj^USUliA^DÉaMASEXtASpUBlIG

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas [PNCP], na forma prevista no art 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet

Fica eleito o Foro da Comarca de Bal.^as - MA. para dirimir os litígios que decorrerem17.1.

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.
conforme art 92. $1®. da Lei n® 14.133/21.

Fortaleza dós Nogueiras/MA, 17 de 06 de 2024.

CNPJ n» 06.0.Í0.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos-Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHAQ REFEITURA-1.

MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
O

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

Andre^^drigpes França
Secretário (a) Municipal de Saúde

Decreto 03/2021

i
Auriléia Mekpiita Trindade Araújo

Fiscal de Contrato
Decreto 004-C

lOINA DP CASSIA MPNDPS As5inado<tefbrma digitai por JOINA DE
JUIIMA Ut l-AiaiA MCfNU '^,£^5|AMENDESSOAnESí)001461834í
SOARESiOOOl 4618346 ./'-íBcTój: 2024.06.17 i2í>7-^ -osxio

SALUT HOSPITALAR LTDA-ME

CNPJ/MF sob O n2 25.210.848/0001-76
Empresa Contratada

Joina de Cássia Mendes Soares
CPF nfi 000.146.183-46

Representante Legal da Empresa

/

O- TESTEMUNHAS

<r
Nome:

CPF: O

Nome:

CPF:

CNPI n0 06.030.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 2.L Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza do > Nogueiras - MA
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CONTRATO m 46/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 03/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1706/2023

i>;

y,

CONTRATO m 46/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS. ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD, E A EMPRESA
SANTÊ HOSPITALAR LTDA.

í:

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. joca Rego.
121, Balsas - MA, inscrita no CNP| sob o m: 06.441.430 /0001-25, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o N«: 11.236.050/0001-99,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, SRA. ÉRYNA FERREIRA DE
ALENCAR SOUZA, portador do CPF 123.974.072-72, inscrito na cédula de identidade n®
0162048020011 SSP/MA] residente e domiciliado na cidade de Balsas-MA, a seguir
denominado CONTRATANTE, e a empresa SANTÊ HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 N2 37.467.850/0001-04, situada ni- Rua 19, 1159, n° 119, São Feüx, Balsas/MA,
neste ato representada pelo Sr. PARMÊNIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA,
brasileiro, Sócio/Administrador inscrito nc CPF n®; 050.178,253-20, denominada como
CONTRADADA. tendo em vista o que consta iio Processo N® 1706/2023 e em obsei-vância
às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junl o de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n®
006, de 30 de janeiro de 2017, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico N® 03/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contiato é a contratação de empresa para
fornecimento de carga de gás oxigênio medicina! e ar comprimido medicinai, visando
atender às necessidades do Hospital Municipal Dr. Rooseveit Moreira Cury, UPA -
Unidades de Pronto Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência do Município de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexu do Edital.

O

m r

9

ii:

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

Em anexo.

1
Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O presente contrato iniciar-se-á na dat-ú de .sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ 3.076.568,10 (três milhões e setenta
e seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e dez centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa com carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, objeto deste
instrumento, correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido

pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2024, na classificação abaixo:

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS
üJdadeVFUNDQ MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Ação
Função: 10
Sbfunção; 301
Programa: 1013
Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-056
10.301.1013.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO / HBU-UPA

Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos

Outras Recursos Vinculados à Saúde659
Outras Transferências de Convênios e

Instrumentos Congêneres vinculados n Saúde
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Estadual
Recursos não Vinculados de Impostos
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde.

636

621

500
600

Transferência Especial da União706
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do601

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

v/
2
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Orgâo; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS

Unidade: FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÜDE^ FMS

Ação

Função: 10

Sbfunção: 301

Programa: 0209

Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-05?

10.301.0209.2-053 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL

URGENTE-SAMÜ

Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos500

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do621

SUS provenientes do Governo Estadual

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

dc Saúde.

600

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO,

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 [trinta] dias a partir da data da

apresentação da fatura de acordo com a Lei 8.666/93. art. 40, inciso XIV, alínea "a").

5.2. O pagamento será efetuado referente ao de carga de gás oxigênio medicinai e ar

comprimido medicinal, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com

as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das

Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste

termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o

proteste de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e

indenização pelos danos decorrentes.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação

irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme
item 5.2.

3
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6. CtÁUSULA SEXTA - RE>^USTE.

6.1. Os preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contiato e mediante solicitação da conti'atada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apücando-se o
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON TRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo ?*eferente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinadonao possa

pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de provisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. 0 reajuste será realizado por apostüameato, conforme art 65. § 8^, Lei 8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO.

7.1. 0 fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, será
realizado após a ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Contratante, sendo que o
objeto deste será solicitado conforme as necessidades da secretaria da saúde, após
solicitação dos setores responsáveis.

7.2. A cada ordem de fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, fica estipulado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega do
objeto;

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a
realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a
secretaria solicitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua[s)
causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

I
\ 4
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7.4. Ressalvado o disposto na Cláusula - RESCISÃO CONTRATUAL, se a Contratada

descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de

outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n» 8.666/93, deduzir do preço contratual, a

título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do fornecimento

dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de

10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solicitante

deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de

licitar e impedimento de contratar com o Município.

7.5. O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela contratada e entregue nos endereços
das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central

de Compras.

7.6. Os produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, deverão ser

entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas pertinentes, e

a contratada .se obriga a providenciar, às suafv expensas GIF, a substituição de qualquer parte

do material solicitado pela a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 02 (dois) dias,

no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;

c) Apresente falta quando da sua utilização.

7.7. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação

para substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as

medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de

outros direitos que lhe caibam.

7.8. Em caso de devolução dos produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido

medicinal, por estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas

correrão por conta da contratada.

7.9. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Saúde, ao longo da vigência do contrato, sendo que os quantitativos
são estimados variando de acordo com a sazonalidade e demanda de pacientes;

7.10. Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde, podendo ser diária, semana! ou mensal. Após solicitação pela

Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor previamente designado para tal fim

(diretoria de Compras ou quem ele nomear), os quais deverão ser entregues, no horário

compreendido entre OBhOO às 12h00 e das 14h00 às 17h00 horas, de segunda a sexta-feira,

na sede do Hospital Municipal Dr. Rosi Cury {Hospital Balsas Urgente) UPA 24 horas, SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), aos cuidados da diretoria de Compras ou

quem ele nomear, sito a Praça Professor joca Rego Centro, Balsas/MA, ou cm outros locais,
a critério da SESAU sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o focal do armazenamento:

5
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7.11. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber,
as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n"* 8.666/93 e suas alterações.

7.12. Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos,
sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1^ (primeiro) dia útil após.

7.13. As entregas deverão .ser com preço C.LF. por conta e risco do licitante vencedor, nas
quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e

respectivos valores.

7.14. É de responsabilidade da contratada a substituição dentro do prazo máximo de 02
(dois) dias, depois do comunicado da Secretaria Municipal de Saúde, de qualquer produto
que 0 Fiscal do Contrato considerar inadequado, ou seja, que não atender às especificações
técnicas exigidas pela ANVISA e ABNT, sempre quando aplicáveis à espécie, por outro
produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de
Saúde e desde que aprovado o novo produto pelo Fiscal/Gestor do Contrato.

7.15.0 recebimento definitivo somente será efetivado após verificação da

qualidade/quantidade, e verificação do atendimento de todas as especificações da proposta
de preços e demais exigências contratuais e consequente aceitação.

7.16. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta,
observando o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

a CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento das carga de gás oxigênio
medicinal e ar comprimido medicinal, assim que a Contratante solicitar:

8.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade,  bem como responder
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

8.3. Manter durante o período contratual, a.s exigências de habilitação e qualificação
exigidas;

8.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, naí mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato.

f

8.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei
e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem;

8.6. Arcar com todos os encargos decorre'^tes da execução deste contrato, tais como.
obrigações civis, trabalhLstas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

,V’
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8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

8.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo órgão
interessado.

8.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento

do objeto.

8.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste
instrumento.

8.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal n®

10.520/2002.

8,14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

8.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as

especificações e critérios estabelecidos nestí? termo de referência.

a.l. A contratada deverá;

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da

legislação vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que

acompanhará o fornecimento de carga de gás oxigênio medicina! e ar comprimido
medicinal, orientando, fiscalizando e Íntei*vindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,

aqueles da CONTRATANTE;

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em

função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do

presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de

impostos, taxas e serviços auxiliares;

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n® 8.666/93 e

demais legislações pertinentes.

8.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a

terceiros em decorrência da execução do contrato.
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8.17. A CONTRATADA deverá guardar e rrt<mter sigilo quanto os documentos originais

enviados para serem reproduzidas.

8.18. A contratada deverá possuir e manter atualizada a Licença para Transporte de

Produtos Farmacêuticos (assim definidos o gases medicinais) para as empresas que

exerçam a atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria n^ 1.052,
de 29 de dezembro de 1998 do Ministério da Saúde  - ANVISA, expedido pela autoridade
sanitária do domicílio do licitante.

8.19. A contratada deverá possuir e manter atualizado o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária) vigente, expedido pela Autoridade Sanitária de sua sede (estadual, municipal ou

distrital), onde poderá ser solicitado cópia do referido alvará pelo fiscal responsável para

verificar cumprimento das condições sanitárias.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, de acordo com o contrato o valor da ordem
de fornecimento.

9.2. A contratante se coínpromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável, pelo

almoxarifado da Prefeitura Municipal, pam fiscalização de cumprimento do presente
contrato.

9.3. Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para quanto ao

fornecimento da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da

Lei Federal 8.666/93; .

9.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma  e prazo neste Termo, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

9.6. Comunicar à contr-atada, qualquer problema oriundo do fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal.

9.7. Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do

fornecimento ora contratados;

9.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobsen'ância pela contratada de

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo único - a contratante reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o

contrato no caso de inobservância pela contiatada de quaisquer das cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato.

O
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada
de forma subsidiaria, conforme defme o art. da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou accitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g] Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% [melo por cento)

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da

Lei N® 8666/93.

10.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a

administrativas, inclusive com as multas preWstas.

10,4. A inexecução total ou parcial do objete contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N®

8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% [vinte por

cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Balsas-MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N®

87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N®

3.555/00.

10.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro

do mesmo prazo.

10.6. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município de Balsas-MA as sanções

administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

Prefeitura Municipal de Balsas-MA e poderá cumular com as demais sanções

f

Á■
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10.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontraCados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSUEA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, rtceber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão llcitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou. ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsa.s aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO.

A fiscalízação/gestâo do fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido

medicinai, estará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de servidora:
FABRÍCIO GALVÃO DE MACEDO - MAT, Matrícula 2940-1, inscrito no CPF: 918.506.063-

15, designada para tal finalidade, nos termo'5 do at. 67 da Lei n° 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMASBGÜN0A - DA VALIDADE DO OBJETO.

12.1. Os produtos correspondentes a carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido

medicinal, objeto deste instrumento, deverão possuir validade mínima de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua aquisição, contra vícios, defeitos de fabricação,

imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos.

12.1.1. Durante este prazo de validade, a: empresa deverá responsabilizar-se por todos

os custos referentes à troca ou manutenção dos produtos, sem ônus para o Município.

12.2. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da validade são

de responsabilidade da empresa contratada

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO.

13.1. O PRESENTE TERMÔ DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

10w..i-
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
1 a XI! e XVll do art. 78 da Lei n- 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Editai:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait 79, inciso 11, da Lei n- 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de re.scisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévda e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

0^ 13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual soh alegação de inadímplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. r-

15.1. Eventuais alterações confratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993. m

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segunda as disposições contidas
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na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa io Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n~ 8.666, de 1993.

18. CLÁÜSÜtA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o premente Termo de Contrato foi lavrado eni duas
[duas) vias de Igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

BAL.SAS/MA, de...^
... de 2024.

'}

>/■

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÉRYNA FERREIRA DE ALENCAR SOUZA

CONTRATANTE

PARMENÍDES DO
NASCIMENTO SOUSA
OA SILVA;0501 782532C Oado*: 2024,CUS OSJ2;26 -osoc

SANTÊ HOSHTALAR LTDA
PARMENÍDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

CONTRATADA

A&tínado de forma digllal por
PARMENÍDES 00 NASCIMENTO
SOUSA DA 5U.VA;05012825320
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FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICNAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDICIONADO EM

CILINDRO PARA ATENDER O HBU, UPA 24 HORAS E SAMU.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 16/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
1706/2023

EMPRESA: SANTE HOSPITLAR EIRELI / CNPJ N' 37.467.850/0001-04

VAL. TOTALDESCRIÇÃO VAL UNIT.UNO QUANT.ITEM
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINALACONOlCIONAO: £M
CIUNOROS DE ALTA PREÍ^SÃO, COM CAPACIDADE DE 3 iM^

M» 13031/2 135.512,00104,(M)

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM
CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 7M‘  A 10M‘

M’ 1.215.637,1020.6393 58,90

CARGA DE GÃS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPHiO M‘ 7385/6 81.918,00111,00CAPACIDADE ÍM*A2,5M*
CARGA ÕÊ GÃS OXIGÊNIO MEDICINAL OLINDRO PftÓP I 0 COM
CAPACIDADEDE IMMtipof)

M’ 2.1637/8 227.115,00105,00

CARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO
CAPACIDADE 2.5M*

CARGA DE AR MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPAcTdAOE DE 6,6M*

M’ 9109/10 97.370,00107,CK3

M* 2.70311/12 159.477,0059,00

SUB TOTAL 1.917.029,10

VAL. TOTALVAL. UNIT.QUANT.DESCRIÇÃO UNDITEM

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRiO
CAPACIDADE IM» A 2,5M>
CARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓP liO COM
CAPACIDADEDE lM*(tlpog)

CARGA DE GÁS OXtGENI0"ME0tCrNAL CILINDRO PRÓR'0
CAPACIDADE 2,SM*

M’ 3155/6 34.965,00111,00

M* 1.0087/8 105.840.0)105,00

M* 5679/10 60.669,00107,03

SUB TOTAL 201.474,00
UPA

VAU TOTALVAI. UNIT.QUANT.DESCRIÇÃO UNOITEM

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MÇOtCINAL ACONDICIONACl EM
CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3, iM*

M* 3331/2 34.632.00104,00l
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM
CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE ?M*  A lOM*

M* 9,9803 587.822,0058,90

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓP>^ O

CAPACIDADE IM* A 2.5M*
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPfT‘0 COM
CAPACIDADEDE lM*(tipog)

CARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓP.RiO
CAPACIDADE 2,SM*

CARGA DE AR MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIOaDE DE 6.6M*

M* 5555/6 61.605,00111,00

M* 1.1097/8 116.445.00105,00

M* 5559/10 59.385,00107,00

M* 1.66411/12 98.176,0059,00

SUB TOTAL 958.065.00

TOTALI 3.076.568,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
ESTADO DE MINAS GERAIS

14^1VI4/: wenceslaubraz.mg.gov.br
RUA OSWALDO REYNALDO, 56 ● CENTRO ● CEP: 37512-000

TEL,: (35) 3626-1122 - FAX: (35) 3626-1289
E-MAIL; LinTArAOfllWENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2024

PROCESSO N9 008/2024.

DISPENSA-N5 007/2024.

VALIDADE: 12 MESES

Aos quatro dias do mês de março de 2024, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada à Rua

Oswaldo Reynaldo, n^ 56, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal Edvaldo José Bitencourt,

nos termos da lei federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n^ 3268/2024, em face da classificação das

propostas apresentadas no PROCESSO DE DISPENSA PARA REGISTRO DE PREÇOS N^ 007/2024, por

deliberação do Presidente da Comissão de Contratação, homologada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

no Processo n^ 008/2024, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos constantes desta

ata, para atender a Secretaria Municipal de Saúde  e Assistência Social, tendo sido os referidos preços

oferecidos pela empresa:

SUL COMÉRCIO DE GASES E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ: 26.570.040/0001-62, com sede a Avenida Maria

José de Jesus, n^ 53, Bairro Jardim Industrial Mariosa, na cidade de Pouso Alegre/MG CEP: 37.557-081,

representada pelo Sr. Olavio Donizite Silverio, CPF n- 035.229.636-44; constante desta ata, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se

seguem.

1 - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Gás Oxigênio Medicinal.

- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1

Valor PorQuantidade
Estimada

Unidade
DescriçãoItem

FORNECIMENTO de gás Oxigênio

medicinal, entregues em cilindros de 1 m^
60,00200M3

1

12.000,00Valor total



PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
ESTADO DE MINAS GERAIS

wenceslaubraz.mg.gov.br
RUA OSWALDO REYNALDO, 56 ● CENTRO ● CEP: 37512-000

TEL.: (35} 3626-1122 - FAX: (35) 3626-1289
E-MAIL: LiaTACAOiaWENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2

2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de sua divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

3

3.1

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no3.1.1

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de

2021.

3.1.2

3.2

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de3.2.1

validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

3.3

3.4

3.4.1

3.4.2

que:

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de ciassificação dos licitantes ou dos3.4.3

fornecedores registrados na ata.
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3.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

3.7.1

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 6.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

3.7.2

3.8

3.9

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante3.9.1

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digitai e3.10

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições3.11

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, observando o

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

3.12.1

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
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3.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

3.13

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

4.1.1

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

4

4.1

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

4.1.2

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

5

5.1

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.1

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do5.1.2

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

5.J.4

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

5.1.3

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

5.2

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o5.2.2

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior.5.2.3

0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.4

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem5.2.6

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS6

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1

6.1.1
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Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.2

6.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de6.1.4

2021.

6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n5 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

6.2

6.3

6.4

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.1

6.4.2

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-6.4.3

se superior ou inferior ao preço registrado.

7  DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no ai/iso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

7.1

7.1.1

7.2

7.3
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8  CONDIÇÕES GERAIS

S.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AQ EDITAL DE DISPENSA.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Wenceslau Braz/MG, 04 de março de 2024
EDVALDO JOSE
BITENCOURT:089482'

Astinado d« foima por
EDVAIDOJOSE
BiTENC{Xmroe9482- 5639
Dados^20?-<.03-04 H;17:QQ-03’00'562£

Edvaldo José Bitencourt

Prefeito Municipal
AssJnado de fOTTiM

por OtAvIo Oat-izeK
StMtK)03S.3.'9A36-44

Dados; 2C24J33.0S
'09:15:56-03'00

Olavio Donizite Silverio

SUL COMÉRCIO DE GASES E ACESSÓRIOS LIDA
DANIELE
DAYANE DE
OLIVfc RA

por MNftlE
WrAhitXOúWPA

RIBEIROX>8657 tudm.jrawsos
mw

?4'641

Daniele Dayane de Oliveira Ribeiro

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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ANEXO VI

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

VALOR UNITÁRIOEMPRESA

70,00Mari Cecília da Silva Marques - EPP



■ÍS- > Edilais

EditaL n° 40/2024
Acessai' Contratação

Ultima atualização 12/09/2024

Local: Sinop/MT Órgão: MUNICÍPIO DE SINOP Unidade compradora: 01 - Departamento de Licitações

Amparo legal; Le; i4,133/2021. Art. 28. 1 Tipo; Edital Modo de disputa: AbertoModalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Registro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 12/09/2024

Data de início de recebimento de propostas: 17/09/2024 09:00 (horário de Brasília)

Data fi m de recebimento de propostas: 27/09/2024 09:00 (horário C€‘ Brasília)

Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.AId contratação PNCP: 15024003000132-1-000136/2024

Objeto:

,Portal de Compras Públicas] - Aquisição de OXIGÊNIO Gasoso Medicinal. Gás Oxigênio, Acetileno e Materiais para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.238.624.00

Ct m ErlivuPortal Nacional de Contratações Públicas

HistóricoItens Arquivos

OetalharValor total estimado :Valor unitário estimadoQuantidade 'Número Descrição:



RS 183,150.00RS 81,40OXIGÊNIO MEDICINAL 3 M*

(COTA PRINCIPAL)

225011

R$ 61.0;>ü,00PS 81.40OXIGÊNIO MEDICINAL 3

M '(COTA RESERVADA PARA

75012

R$46500RS 465.00 ®1REGULADOR DE PRESSÃO

PAPA CILINDRO DE

OXIGÊNIO CORPO

TOTALMENTE FOR.IADO EM

LATAO.VALVULA DE

SEGURANÇA EXTERNA,

DESTINADO AO USO EM

SISTEMAS DE ALTA

PRESSÃO. CONEXÃO DE

ENTRADA (EXCLUSIVO PARA

M.E, E E.P.P.)

13

R$ 2-940.00RS 49.00 ®UMIDIFICADOR ADULTO

250MLCOM EXTENSÃO E

MASCARA P/ OXIGÊNIO

PROÍEC, UMIDIEICADOR

COM FRASCO PLÁSTICO

250ML PARA OXIGÊNIO COM

EXTENSOR E MASCARA

ADULTO, NAO ESTERiL.

DESENVOLVIDO PARA AS

ATIVIDADES DE

UMIDIFICACAO. GERADOS

POR PASSAGEM DE

OXIGÊNIO OU

6014

R$ 29.280,00RS 480,00VALVULA - REGULADORA

PARA CILINDRO DE

OXIGÊNIO COM

FLUXOMETRO VERDE COM

NORMAS DA ABNT NBR

12906, A PORCA DE

ENTRADA SEGUE. NORMA

ABNT NBR 11725. COM

GARANTIA DE UM ANO,

FLUX. 0-15 LPM, FEMEA

PARA OXIGÊNIO.

61 ®15

<  >PáginaExibir: 11-15 cie 15 itens

r < Voltar\
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ESTADO I>0 MAHANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n'OI.S77.844/nOOI-62

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PRttÇOS

Objslo: Conlrotaçio de cmptcsa paia o fomcclmenio dc Cor^s de Cás Oxij>cnio Medicinal, \ isandoalcndcr ás necessidades do
Hospilnl Municipal Amãncio Coulinho do municipio dc Sáo Pedro dos Cremes - MA.

DATA DE REALIZAÇÃO; 16/09/2024

ENTES DE ÇONSULTA ; PROSOLDA GASES I.TDA - EPP
EMPRESA I - PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI -MA

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZ.A DOS NOGUEIRAS - MA (EMPRESA; SANTE HOSPITALAR)
PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA (EMPRESA: SALUT HOSPITALAR)
PREFEITURA MUNICIPAL BAUASA- MA (EMPRESA: SANTÊ HOSPITALAR)
PREFEITURA .MUNICIPAL WENCESLAU BRAZ - MG (EMPRESA; SUL COMÉRCIO DE GASES)

INTERVALO PESQUISADO; IJ/09/2024A 16/09/2024

P. BALSAS P.P. P. P. P.M.X

QUANT
DESCRIÇÃOITM V.TSOMAUNID E.MPRESA 01 PNÇP

SINOP
QUANT FORTALE WENÇES MARME

LEIKO
FORTALE P.MÉDIO

ZA LAUZA

RS 205.91) RS ,<11.98 R$ 25 487.50Carna nasoMccniomcd I acOTid cm cilindro 10 RS 50.00 RS58.‘20I R$ 3.V0050(1 METROS R$ 50.00
RS 81.40 RS 243,40 RS 81.13 RS 10 220.07Cama uás oxiucnio nicd I acond cm cilindro) m RS 104.00200 METROS RS 58.00

RS 10800.00RS 84.00 RS m.oo RS 540.00 RS 108,00Car^ja nas OMKCnio med 1 acond cm cilindro I m* RS 105,00 RS 0Q.no4 METROSlOO RS 100,00
RS 52514.17TOTALGERAL

(/IéÍ
)UEBEDE
1BKO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § V 14.133/2021  / art. 5° do decreto municipal n“. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARGA DE

GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL AMÂNCIO

COUTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, NO EXERCÍCIO DE 2024.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do va or estimado e documentos que lhe dão suporte:

P.M.X

Ql'ANT

P.MKDlKMPRESA
DESCRIÇÃO V.T SOMAIT QUANT HMD OP.01

P. P.P.I>.
BALSAS

PNCP

SINOP

WENCES MARMEL

EIRO

EORTALFORTALEZ
LAi:EZAA

Carga

oxigênio med.l
acond

eilindrolO in’

gas

em

RSMETR
RS 58,90RS 56.00RS 33,00500

OS 56.00
RS 25.487,50RS 203,90 RS 50,98

Carga

oxigênio med.l
acond

cilindro3 m’

gas

em

METR RS
RS 104.00200

OS 58,00
R$ 16.226,67RS 243,40 RS8I.I3R$ 81,40

Carga

oxigênio med.l
acond

cilindro I in’

gás

em
RSMETR

RS 105,00 RS 60,00 RS 131,00RS 84,003 100 RSOS 160,00
108,00 RS 10,800,00RS 540,00

TOTAL

GERAL RS 52.514,17

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail.

-íSérie de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição

ae preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  O cálculo da

média, do desvio padrão, do coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por
meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5“ da IN n” 73/2020 ou IN n" 65/2021?

( ) sim (X )não

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. 102, Ccniro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do
art. 5da IN n" 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de

outros entes públicos, contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-

se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal 029/2023 ,pela pesquisa direta com no mínimo
3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )nâo

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

São Pedro dos Crentes /MA, 16 de setembro de 2024.

(jD^EBÉm NERES DE CARVALHO ALVES
Membra da equipe de apoio

i

PRl-rniTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaS. 102. Cuntro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br


